
 

 

Processo Administrativo – Dispensa Eletrônica 03/2024 

 
 

JUSTIFICATIVAS ACERCA DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

Extrai-se do tópico “Forma de Seleção do Fornecedor” do Termo de Referência: 

 
Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa de escolha 
do contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá constar 
no processo de contratação direta, nos seguintes termos: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; [...] 

 
Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser contratado e a 
comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo de Referência, 
o qual, tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais informações acerca 
do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura contratação. Ao contrário 
do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor no Termo de Referência 
um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a esboçar um processo 
licitatório, não uma contratação direta. 
Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 
14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento posterior ao Termo de Referência, 
demonstrar que aquele que pretende contratar preenche todos os requisitos previstos neste 
Termo de Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é compatível com 
o mercado e inferior ao limite para enquadramento na dispensa por baixo valor, de modo a 
garantir a objetividade, isonomia e publicidade necessária a todas as contratações, mas 
sem alcançar aquele rigor previsto para o processo licitatório e dispensado pelo legislador. 
Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr: 
 

[...] depois de definir o objeto e as condições de execução do futuro contrato 
(inciso I do artigo 72), depois de definir o preço de referência (inciso II do 
artigo 72) e de realizar as previsões orçamentárias (inciso IV do artigo 72), a 
Administração Pública deve escolher com quem contratar e justificar a sua 
opção (inciso VI do artigo 72), o que passa pela apuração da proposta para 
si mais vantajosa (inciso VII do artigo 72) e pela investigação das 
qualificações do futuro contratado (inciso V do artigo 72). 
Nessa fase, ela não precisa tratar todos os possíveis interessados com 
igualdade, o que seria necessário se ela devesse proceder à licitação pública. 
Repita-se, nos casos de dispensa e de inexigibilidade são aceitos agravos à 
isonomia, que cede parcialmente em face da impossibilidade de realizar a 
licitação pública ou da proteção de outros valores relacionados ao interesse 
público. Contudo, no mesmo passo, não se quer afirmar que a isonomia é 
derrogada por completo, porque a Administração Pública não pode fazer valer 
discriminações desproporcionais e desnecessárias. Portanto, para escolher 
o contratante, a Administração Pública não é obrigada a tratar todos os 
possíveis interessados com igualdade, todavia, deve fazê-lo na maior medida 
possível. 

 
E, Juliano Heinen: 
 

Trata-se de mais uma providência que, se de um lado melhora o controle das 
contratações públicas, de outro aumenta significativamente a burocracia. A 
justificativa objetiva sobre o fornecedor não pode ser levada ao extremo ou 
tornada absoluta. De outro lado, não se pode admitir que o processo de 
contratação direta se dê em função de mera indicação de critérios 



 

 

evidentemente subjetivos para a escolha do aludido contratado, sem a 
necessária justificativa. Há de se ter um equilíbrio aqui. 

 
Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de 
preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários 
para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no 
mercado e com o limite para dispensa por baixo valor. 

 

Assim, em cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 

14.133/2021, inicia-se a presente exposição de modo a demonstrar o preenchimento de todos os 

requisitos de habilitação previstos no Termo de Referência, necessários para a execução do 

objeto, e a compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado e com o limite para 

dispensa por baixo valor. 

 

1. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

Tendo a presente dispensa de licitação por objeto a contratação de  MATERIAL DE 

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO PARA O CISOP E O SIM PR, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência, a justificativa da escolha dos fornecedores 

MHOR  ZAGO HOSPITALAR LTDA e EXPRESSO PAPEL LTDA – ME  como contratado se dá em 

razão de que, para além de oferecerem um preço vantajoso, conforme demonstrar-se-á a seguir, 

são empresas atualmente utilizadas pelo CISOP para o fornecimento destes materiais, tendo 

demonstrado cumprimento satisfatório de suas obrigações e já possuindo fluxo de atividades 

compatível com as necessidades do Consórcio.  

Extrai-se do excerto supratranscrito do Termo de Referência que, tratando-se de 

contratação direta por dispensa em razão do valor, considera-se justificada a escolha pelo 

preenchimento dos requisitos previstos no Termo de Referência e pela compatibilidade com o 

preço praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor, nos seguintes termos: 

 
Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração de 
preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários 
para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no 
mercado e com o limite para dispensa por baixo valor. 

 

Assim, verificar-se-á nas páginas a seguir o cumprimento desses requisitos. 

 

2. JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

Acerca da justificativa do preço contratado e da pesquisa de preços realizada para subsidiá-

la, extrai-se no Termo de Referência: 

 
Prevê o art. 72, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 
contratação direta, deverá ser realizada pesquisa de preços, como em processos licitatórios, 



 

 

para fins de estimativa do valor da contratação e que será utilizada, em documento 
posterior, para fins de justificativa do preço contratado: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; [...] 
VII - justificativa de preços; [...] 

 
Cumpre destacar que esta estimativa de valor não configura uma seleção de menor preço, 
tampouco, necessariamente, um preço máximo que a administração pode arcar. Ao 
contrário, busca subsidiar, em momento seguinte a este Termo de Referência, a verificação 
se o preço daquele que já foi escolhido como contratado é compatível com o mercado, 
conforme dispõe o ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr : 
 

[...] há de se separar duas questões: uma é a escolha do futuro contratado, 
que não precisa se amparar decisivamente no preço, outra é a justificativa do 
preço do futuro contrato, que deve ser compatível com o mercado. 
Demonstrado que o preço é compatível com o mercado, em face da pesquisa 
de preços que é realizada com antecedência e que pode ocorrer 
independentemente da consulta direta a qualquer fornecedor ou interessado, 
a Administração Pública goza de discricionariedade para a escolha do futuro 
contratado, desde que de maneira motivada. Sob essa perspectiva, não é 
obrigatório que em contratação direta haja alguma espécie de disputa entre 
possíveis interessados. Basta, apenas, que a escolha do futuro contratado 
seja motivada e que o preço seja compatível com o mercado, o que não 
depende, insista-se, de cotação direta de preços com outros fornecedores ou 
interessados. 

 
Ressalta-se, ainda, que a compatibilidade com o praticado no mercado não significa ser 
necessariamente inferior, em valores absolutos, ao montante obtido na pesquisa de preços. 
Pede-se, na literalidade do art. 72, inciso VII, um preço justificado. Se o objetivo da 
contratação direta fosse a rigorosa busca do menor preço, não seria uma contratação direta, 
mas um pregão com o critério de julgamento de menor preço. Nesse sentido, extrai-se da 
doutrina especializada : 
 

No caso da contratação direta, o que se espera é que o preço seja 
“justificável”, o que não necessariamente implica dizer em ser inferior ao 
preço de mercado ou à média obtida. No caso de inexigibilidade de licitação, 
por exemplo, sequer é possível falar em “preço de mercado”, propriamente, 
pois inviável a competição: nesse caso o preço de referência usualmente é o 
regular da própria contratada. Havendo divergências entre o preço obtido em 
pesquisa e o da contratação que se pretende formalizar, este deve ser 
justificável para que o procedimento possa prosseguir. 

 

Conforme proposta de Anexo I deste documento de justificativas, obtida após negociações 

com a empresa, o valor total a ser dispendido para a contratação é de R$ 41.729,30 – o qual 

encontra-se vantajoso quando comparado com a estimativa do valor supracitado de R$ 44.180,30– 

resultante da pesquisa de preços no mercado. 

Igualmente, destaca-se que este valor se encontra abaixo do limite exposto no Termo de 

Referência para dispensa de licitação em razão de pequeno valor (art. 75, inciso II da Lei Federal 

n. 14.133/2021). 

Sendo assim, justificado está o preço a ser contratado. 

 



 

 

3. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DECORRENTES DA DIVULGAÇÃO 

DA DISPENSA 

De uma análise dos autos deste processo, e conforme já exposto no Termo de Referência, 

verifica-se que a divulgação de aviso fora devidamente realizada no jornal de grande circulação e 

no site do CISOP, tendo sido disponibilizado o prazo de 24/05/2024 a 28/05/2024 para a 

apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados. Todavia, não houve 

apresentação de propostas no prazo através do canal indicado no aviso, razão pela qual reputa-

se realizada e concluída a divulgação. 

 

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

Acerca da exigência dos requisitos de habilitação e qualificação no presente processo de 

contratação direta, transcreve-se o exposto no Termo de Referência: 

 
Prevê o art. 72, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021 que, junto ao processo de 
contratação direta, deverá ser comprovado pelo contratado o preenchimento dos requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária, nos seguintes termos: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; [...] 

 
Ora, se em momento posterior à escolha do contratado deverá ser verificado o 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, é requisito lógico que 
eles sejam requeridos e definidos em momento anterior à sua verificação, ou seja, no 
presente Termo de Referência. 
Nesse sentido, dispõe Joel de Menezes Niebuhr : 
 

Além do preço, com base no inciso V o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, é 
importante que a Administração Pública avalie as qualificações do futuro 
contratado, que deve ter habilidade para prestar o objeto do contrato, 
devendo a Administração Pública buscar elementos que retratem a 
experiência anterior dele. Não é lícito à Administração Pública, sob o 
argumento da dispensa e da inexigibilidade, agir imprudentemente, 
contratando alguém que não tenha aptidão para tanto. É fundamental cercar-
se de cuidados e demandar do futuro contratado a comprovação das 
condições consideradas adequadas para o cumprimento das obrigações 
contratuais. 
Os documentos a serem exigidos em habilitação nas licitações são tratados 
no Capítulo VI do Título II da Lei nº 14.133/2021, divididos, conforme artigo 
62, em habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-
financeira. 

 
Conforme apontado pelo autor, os tipos de habilitação encontram-se elencados no caput do 
art. 62 da Lei Federal n. 14.133/2021: 
 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 



 

 

IV - econômico-financeira. 
 
Ocorre que, de modo geral, em vistas das particularidades da contratação direta, a doutrina 
já entende serem aplicadas integralmente à contratação direta somente as habilitações 
jurídica e fiscal, social e trabalhista : 
 

Conforme art. 62, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social 
e trabalhista; e econômico-financeira. Destas, a habilitação jurídica (art. 66) e 
a fiscal, social e trabalhista (art. 68) aplicam-se integralmente a contratações 
diretas. [...] 
Quanto à habilitação técnica (art. 67), entretanto, em regra ela se mostra 
desnecessária em contratações diretas, sendo comumente substituída pela 
justificativa da razão de escolha do contratado do inciso VI deste artigo, 
embasada sempre na documentação julgada necessária parar tanto. [...] 
Já no que concerne à habilitação econômico-financeira, muitas vezes isso 
também pode ser considerado na própria escolha do contratado, ao ponto de 
eventual risco de inaptidão econômica se reduzir, já que a pessoa escolhida 
costuma ter alguma solidez. 

 
No caso concreto, a baixa monta da contratação e a ausência de grande complexidade 
técnica dispensariam, por si só, a necessidade de aferição da habilitação econômico-
financeira e técnica, respectivamente. 
Para além de desnecessária, verifica-se que o presente objeto, em razão da entrega 
imediata (conforme “Descrição da Solução como um Todo”) se conforma à situação prevista 
no art. 70, inciso III, da Lei Federal n. 14.133/2021 para dispensa, inclusive integral, da 
exigência de documentos de habilitação do contratado: 
 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo [Capítulo VI – Da 
Habilitação] poderá ser: [...] 
III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). [...]  

 
Assim, para fins desta contratação, a Administração já se encontra dispensada de exigir 
quaisquer documentos de habilitação, ressalvada por imperativo constitucional, conforme 
expõe Joel de Menezes Niebuhr,  a comprovação de regularidade com a seguridade social: 
 

Ressalva-se que, de acordo com o § 3º do artigo 195 da Constituição Federal, 
“a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios”. Desse modo, por força 
constitucional, mesmo que a contratação seja de pequena monta e realizada 
por contratação direta, a Administração Pública não pode deixar de exigir das 
pessoas jurídicas a comprovação de regularidade com a seguridade social. 

 
Contudo, mesmo lhe sendo dispensado o dever de exigi-las (quase) integralmente, para a 
contratação do objeto deste Termo de Referência, exigir-se-á a comprovação, pelo 
contratado, de sua habilitação jurídica – de modo a demonstrar a capacidade do contratado 
exercer direitos e assumir obrigações – e fiscal, social e trabalhista – a fim de garantir o 
cumprimento de suas obrigações com a coletividade –, nos termos dos arts. 66, 68 e 63, 
inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021: 
 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 
por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
 
Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ); 



 

 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 
comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 
§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 
caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 
 
Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 
disposições: [...] 
IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Assim, dispondo o Termo de Referência, com pleno amparo legal, serem necessárias para 

a contratação do presente objeto o preenchimento da habilitação jurídica e fiscal, social e 

trabalhista do contratado, cumpre verificar se está demonstrado nos autos. 

Acerca da habilitação jurídica, a comprovação de existência jurídica da pessoa prevista no 

art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021 encontra-se no Anexo II deste documento. 

Sobre a habilitação fiscal, social e trabalhista, prevista no art. 68 da legislação licitatória, 

verifica-se que se encontram igualmente presentes no Anexo II deste documento: a inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), a inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e municipal; a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sua sede, a 

regularidade perante a Justiça do Trabalho, a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS 

e a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Cascavel, 29 de maio de 2024. 

 
 
 

VLADEMIR ANTONIO BARELLA  
Presidente do CISOP 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EXPRESSO PAPEL LTDA
CNPJ: 19.691.152/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:03:21 do dia 22/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/08/2024.
Código de controle da certidão: 5A3F.5FB4.1F45.D0D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.691.152/0001-06
Razão

Social: EXPRESSO PAPEL LTDA ME

Endereço: R ORQUIDEA 2575 / CENTRO / CORBELIA / PR / 85420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052421352228053478

Informação obtida em 29/05/2024 11:25:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 1564/2024

CADASTRO
 

CERTIDÃO
Número: 1564

ALVARÁ Nº CNPJ/CPF
19.691.152/0001-06

RAZÃO SOCIAL/NOME
EXPRESSO PAPEL LTDA - ME

SITUADO À:
Complemento: null

NOME FANTASIA:
VILLE LIMPE

SITUAÇÃO DO CADASTRO: INÍCIO DA ATIVIDADE: ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE:

RAMO DA ATIVIDADE:

OBSERVAÇÕES
CERTIDÃO DE DÉBITOS CONTRIBUINTE (CNPJ/CPF)

CÓDIGO DE AUTENTICIDAD
WGT221203-000-EKEPNXOSANTOAC-8

O  MUNICÍPIO  DE  CORBÉLIA,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  com  sede  administrativa  localizada  na  Rua  Amor
Perfeito,  1616,  Centro  Cívico,  na  cidade  de  Corbélia-PR,  inscrito  no  CNPJ  sob  Nº  76.208.826/0001-02,  CERTIFICA,  que  o  referido
cadastro tem débitos perante esta municipalidade, os quais foram objeto de moratória, cujas parcelas encontram-se regulares, razão pela
qual expede-se a presente Certidão Positiva com Efeito Negativa.

A presente Certidão servirá para fins de
E por ser expressão da verdade e para que produza os efeitos legais, vai abaixo devidamente assinada.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA - ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 de maio de 2024.

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 21/08/2024
EMITIDA POR:

Corbélia, 23 de maio de 2024.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EXPRESSO PAPEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.691.152/0001-06
Certidão nº: 18123833/2024
Expedição: 15/03/2024, às 16:06:56
Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EXPRESSO PAPEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 19.691.152/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 032955124-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.691.152/0001-06
Nome: EXPRESSO PAPEL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 27/06/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033522879-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.955.303/0001-56
Nome: MHOR ZAGO HOSPITALAR LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 12/09/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 93678/2024

Certificamos, conforme requerido por MHOR ZAGO HOSPITALAR LTDA, CPF/CNPJ nº 

03.955.303/0001-56, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

MHOR ZAGO HOSPITALAR LTDA, CPF/CNPJ nº 03.955.303/0001-56, situado(a) na 

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 11/04/2024

Válida até: 10/07/2024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: A9ABC70BFDA5C6267CA05C21300A5ABB

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.955.303/0001-56
Razão

Social: MHOR ZAGO E CIA LTDA

Endereço: R ANTONIO OCTAVIO SCRAMIM 1820 / ZONA 05 / MARINGA / PR / 87015-
490

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052418400918855180

Informação obtida em 28/05/2024 14:36:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

28/05/2024, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MHOR ZAGO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.955.303/0001-56
Certidão nº: 5841235/2024
Expedição: 25/01/2024, às 10:15:39
Validade: 23/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MHOR ZAGO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.955.303/0001-56, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MHOR ZAGO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 03.955.303/0001-56 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:33:14 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2024.
Código de controle da certidão: F889.01F2.840C.3FFC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


